
ANO VIII                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 20 DE MAIO DE 2014                           Nº 089

EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº. 288, DE 15 DE MAIO DE 2014.

 Nomear Coordenar Geral de Gestão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Senhor CANINDÉ FRANCISCO DE CARVALHO 

JÚNIOR, para exercer o cargo de Coordenar Geral de Gestão, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção

PORTARIA Nº. 290, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Exonera cargo de Departamento de Ciclos de vida e 
Programas especiais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido a Senhora RAIMUNDA NUNES MARTINS, do 

cargo de Departamento de Ciclos de vida e Programas especiais, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 291, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Exonera Subcoordenadoria de Assistência Farmacêutica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora PAULA RÉGIA IRINEU 

ALCANTARA, do cargo de Subcoordenadoria de Assistência Farmacêutica, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 292, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Nomeia Subcoordenadoria de Assistência Farmacêutica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora RAIMUNDA NUNES MARTINS, para exercício 

do cargo de Subcoordenadoria de Assistência Farmacêutica, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 293, DE 16 DE MAIO DE 2014.   

Nomeia Diretor de Unidade de Saúde e Congêneres I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora  EDNA MARIA ZAMBERLAN DINIZ, para 

exercício do cargo de Diretor de Unidade de Saúde e Congêneres I, da Secretaria 
Municipal de Saúde, Unidade Humaitá.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 294, DE 16 DE MAIO DE 2014.   

Nomeia Gerente de Unidade de Saúde e Congêneres II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora  EDILMA LUIZ DO NASCIMENTO PEQUENO, 

para exercício do cargo de Gerente de Unidade de Saúde e Congêneres II, da 
Secretaria Municipal de Saúde, Unidade Poço de Pedra.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 02 de maio de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 295,  DE 16 DE MAIO DE 2014.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder gratificação ao Servidor RENATO JOSÉ VARELA DA 

SILVA, matrícula nº 7347, Servidora lotado na Secretaria Municipal de Saúde,  no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de maio de2014. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria nº 284/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, RAFAEL THÉ BONIFÁCIO DE ANDRADE, 

aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, sob o nº de inscrição 1101103424, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 15 de Maio de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 15 dias do mês de Maio do ano de 2014, tomou posse RAFAEL THÉ BONIFÁCIO 
DE ANDRADE GOMES, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101103424, para o cargo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA, 
foi nomeado em caráter efetivo, através da portaria nº 284/2014 de 15 de Maio de 2014, 
tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições 
do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da 
Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 15 de Maio de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rafael Thé Bonifácio de Andrade
SERVIDOR (A)

Portaria nº 285/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KÁTIA MARIA CABRAL DE ARAÚJO, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
FARMACÊUTICA, sob o nº de inscrição 1101103087, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 15 de Maio de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 15 dias do mês de Maio do ano de 2014, tomou posse KATIA MARIA CABRAL DE 
ARAÚJO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101103087, para o cargo de FARMACÊUTICA, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da portaria n 285/2014 de 15 de Maio de 2014, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 15 de Maio de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Kátia Maria Cabral de Araújo
SERVIDOR (A)

PORTARIA Nº 301/2014-A.P., de 08 de Maio de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 600/2014-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, o servidor ANTONIO LEANDRO 
NOGUEIRA DE LIMA, Matrícula 11448, Agente de Trânsito, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, com efeito 
retroativo à partir de 06 de Maio de 2014.

 
Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 313/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 684 do IPREV:

RESOLVE: conceder a WELLINGTON MÁRCIO BEZERRA DE LIMA, 
Matrícula 9895, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 02.05.2014 à 15.06.2014, devendo retornar as suas funções em 
16 de Junho de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 314/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 685 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula 195, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 16.05.2014 à 30.05.2014, devendo retornar as suas funções em 31 de Maio de 
2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 315/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 686 do IPREV:

RESOLVE: conceder a JOSÉ ADRIÃO DA SILVA, Matrícula 9830, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
09.05.2014 à 13.05.2014, devendo retornar as suas funções em 14 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 316/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 687 do IPREV:

RESOLVE: conceder a FERNANDA DE FÁTIMA SILVA, Matrícula 9542, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 10.05.2014 à 08.06.2014, devendo retornar as suas funções em 09 de Junho de 
2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 317/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 688 do IPREV:

RESOLVE: conceder a KARLA LYDIANA SANTOS DA SILVA, Matrícula 
11089, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 02.05.2014 à 19.05.2014, devendo retornar as suas funções em 20 de Maio 
de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 318/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 689 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARISTELA MIRANDA DA SILVA, Matrícula 8817, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 13.05.2014 à 27.05.2014, devendo retornar as suas funções em 28 de Maio de 
2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 319/2014-SEMA, de 13 de Maio de 2014.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 690 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DAS DORES F. DE ARAÚJO, Matrícula 
5044, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 30.04.2014 à 14.05.2014, devendo retornar as suas funções em 15 de Maio de 
2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 320/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Matrícula 9615, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 15.04.2014 à 29.04.2014, devendo retornar as suas 
funções em 30 de Abril de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 321/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO DE C. LEÃO, Matrícula 
11170, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
pelo período de 15 (quinze) dias, de 22.04.2014 à 06.05.2014, devendo retornar as 
suas funções em 07 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 322/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a NAILDE DE ANDRADE, Matrícula 9324, de acordo 
com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 
15 (quinze) dias, de 15.04.2014 à 29.04.2014, devendo retornar as suas funções em 30 
de Abril de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 323/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a MELKEZEDEK PINHEIRO BARBOSA, Matrícula 
2304, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
pelo período de 15 (quinze) dias, de 30.04.2014 à 14.05.2014, devendo retornar as 
suas funções em 15 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 324/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 691 do IPREV:

RESOLVE: conceder a SIMONE KARINE DA COSTA MESQUITA, 
Matrícula 11147, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 09.05.2014 à 13.05.2014, devendo retornar as suas funções em 
14 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 325/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 692 do IPREV:

 RESOLVE: conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO DE C. LEÃO, Matrícula 
11170, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 07.05.2014 à 21.05.2014, devendo retornar as suas funções em 22 de Maio 
de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PÁGINA 04 20 DE MAIO DE 2014

PORTARIA Nº 326/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 693 do IPREV:

RESOLVE: conceder a ELMA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 9977, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
27.04.2014 à 16.05.2014, devendo retornar as suas funções em 17 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 327/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 694 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Matrícula 9615, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
30.04.2014 à 14.05.2014, devendo retornar as suas funções em 15 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 328/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 695 do IPREV:

RESOLVE: conceder a JAILSON CÂMARA DA SILVA, Matrícula 7838, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
07.05.2014 à 05.06.2014, devendo retornar as suas funções em 06 de Junho de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 329/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 696 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA MARGARETH JANUÁRIO GOMES, 
Matrícula 5699, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 04.05.2014 à 18.05.2014, devendo retornar as suas funções em 
19 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 330/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 697 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MELKEZEDEK PINHEIRO BARBOSA, Matrícula 
2304, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 15.05.2014 à 29.05.2014, devendo retornar as suas funções em 30 de Maio de 
2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 331/2014-SEMA, de 14 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 698 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DA PAZ GOMES FERREIRA, Matrícula 
5555, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 29.04.2014 à 07.06.2014, devendo retornar as suas funções em 08 de Junho 
de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 332/2014-SEMA, de 15 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a DAURI LIMA DO NASCIMENTO, Matrícula 12053, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 08 (oito) dias, de 11.05.2014 à 18.05.2014, devendo retornar as suas 
funções em 19 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 333/2014-SEMA, de 15 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a CYNTHIA DE CÁSSIA CABRAL, Matrícula 9029, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 08.05.2014 à 22.05.2014, devendo retornar as suas 
funções em 23 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 334/2014-SEMA, de 15 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a JOSÉ ANCHIETA DE LIMA, Matrícula 8262, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 07.05.2014 à 21.05.2014, devendo retornar as suas 
funções em 22 de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 335/2014-SEMA, de 15 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a EDVALDO DE SALES, Matrícula 7331, de acordo 
com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 
15 (quinze) dias, de 30.04.2014 à 14.05.2014, devendo retornar as suas funções em 15 
de Maio de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 336/2014-SEMA, de 16 de Maio de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 699 do IPREV:

 RESOLVE: conceder a MARIA ELIETE DO RÊGO, Matrícula 0274, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
08.05.2014 à 06.06.2014, devendo retornar as suas funções em 07 de Junho de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 337/2014-A.P., de 16 de Maio de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 623/2014-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora MIKAELY LISIANE DIAS DE 
AQUINO OLIVEIRA, Matrícula 11232, Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, à partir de 16 de Maio 
de 2014.

 
Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PÁGINA 05 20 DE MAIO DE 2014

Portaria nº 338/14, 19 de Maio de 2014.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

 RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo, com finalidade 

de apurar constantes atrasos ao expediente de trabalho, em consonância ao 
Memorando nº 057/2014, do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, 
encaminhando a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente ao 
servidor: RENAN MATEUS DE OLIVEIRA, matricula 11451.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, devendo seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira 
Secretário Municipal de Administração

      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO
PROCESSO: 13051401/2014

OBJETO: Inscrição de  servidores em Curso sobre o Patrimônio na Administração 
Pública CONTRATANTE: Serviço Autônomo. de Água e Esgoto- SAAE.- 
CONTRATADO: S.M.P da Silva Cursos e Eventos. VALOR ESTIMADO: R$  720,00 
(Setecentos e vinte reais ). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25,inciso II, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de maio    de 2014.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora administrativa e financeira

 

SAAE


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5

